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Processo nº: 1107749-50.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Cartão de Crédito
Requerente: BANCO BRADESCO S/A Requerido: Natali Artigos do Vestuario Ltda Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a
presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a NATALI ARTIGOS DOVESTUARIO LTDA, CNPJ
39813245000173, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança por BANCO
BRADESCO S/A, alegando em síntese: a parte ré firmou contrato para cartão de credito e não adimpliu com a
obrigação, encontra-se a dívida no montante de R$ 203055,05 pra 08/2023.. Encontrando-se a parte ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena
de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 3 de fevereiro de 2025. K-19e20/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010782-70.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PAULO BOMFIM BATISTA, Brasileiro, Casado, Vendedor, RG 36858107X, CPF 25574643847,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Victor Luiz Thon Duarte Epp, para recebimento de R$102.112,30
(maio/22) decorrente da confissão de dívida firmada em 24.10.17. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, em quinze (15)
dias proceder ao pagamento da quantia especificada na petição inicial e efetuar o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes a 5% do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701
do CPC. Na hipótese de cumprimento do mandado no prazo, o réu será isento do pagamento de custas processuais.
Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade (NCPC, art. 701, § 2º), observando-se, no que couber
o Livro I da Parte Especial do Novo Código de Processo Civil. NADA MAÍ. Dado e passado nesta cidade de Santo André,
aos 12 de março de 2025. K-19e20/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028794-34.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Sergio Hideo Okabayashi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) TECNOALLOY COMÉRCIO DE SUPERLIGAS LTDA, CNPJ 59237768000126, com endereço
à Rua Vinte e Tres de Maio, 783, Anchieta, CEP 09606-000, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Edificio Florenza, alegando em síntese para
recebimento de R$ 34.850,16 (19.09.24) decorrente dos débitos condominiais vencidos entre 01.08.2023 a 01.07.24
( não consecutivos) em relação ao apto 53 do Condomínio Exequente, bem como as demais vencidas no curso do
processo. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias pague o débito atualizado, podendo no prazo
de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo reconhecendo o credito da exequente poderão comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de que no prazo de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 14 de março de 2025 K-19e20/03

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1026554-93.2016.8.26.0001. A Dra. Fernanda Rossanez Vaz da Silva, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Agn Construções Ltda CNPJ
07.100.739/0001-14, Jonatas de Almeida Soares Neto CPF 125.843.408-36 e Sebastião César Tolentino Soares
CPF 048.382.568-92 que Marathon - Agronegócios e Participações Societárias Ltda. e Giust Invest ajuizaram Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$18.688,335 (out/21 - fls. 316) decorrente dos débitos
locatícios do imóvel localizado a Rua Ezequiel Freire, 55, conjunto 93, Santana, apurados após a entrega das chaves
(09.09.15). Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2025. K-19e20/03

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001792-31.2021.8.26.0197. A Dra. Renata Aparecida de Oliveira Milani, Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Francisco Morato/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alessandro Barbosa Ortiz
CPF 307.337.288-12 que Belém Urbanizadora Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$17.500,00 - 26.05.21)
objetivando a rescisão do instrumento firmado em 18.01.10 para aquisição do lote 19-A da quadra 04 do loteamento
Jardim Cachoeira, por inadimplemento dos réus, com a condenação na cláusula penal, pagamento dos impostos,
aplicação de 0,75% sobre o valor atualizado do contrato a partir da transmissão até a efetiva restituição a autora,
além das devidas restituições. Estando o corréu em lugar ignorado, expedese o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da Lei. Francisco Morato, 13.12.24. K-19e20/03

3ª Vara Judicial EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1003543-57.2023.8.26.0270 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial do Foro de Itapeva, Estado de São
Paulo, Dr(a). FABRÍCIO AUGUSTO DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANGELO SALUSTINO DE ALMEIDA E
A MARIA JOSÉ DE ALMEIDA, bem como aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Carolina Barros Diniz Leria e Clovis Patricio Leria ajuizaram ação de
USUCAPIÃO visando a aquisição originária de uma parte ideal de terras descrita na matrícula nº 14.070, situada no
município de Taquarivaí/SP, Bairro Avencal, com área de 4,84 ha, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestarem a ação. No silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Itapeva, aos 09 de janeiro de 2025. K-19e20/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0000406-31.2022.8.26.0299 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma
da Lei, etc. Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0000406-31.2022.8.26.0299. O Dr. André Luiz Tomasi de Queiróz,
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Jandira/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Juan Bautista Meza
Sanchez CPF 213.098.188-78 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de
Sentença requerida por Associação Nova Jandira - Residencial Nova Paulista foi deferida a sua intimação
por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$54.307,79 (17.02.22), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação,
prazos estes a fluir os 20 dias supra. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 17 de março de 2025. K-19e20/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0001698-19.2025.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THIAGO SILVA, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, CPF 33769217845,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Saint Paul Educacional Ltda..
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$5.336,62 (jan/25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 20 de fevereiro de 2025. K-19e20/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012737-47.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Gabriel Reis do Rosario Espetinho CNPJ 32.889.819/0001- 48 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Opera Distribuidora de Alimentos Ltda foi deferida a sua
intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$12.780,32 (01.08.24), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10%
sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco,
aos 14 de março de 2025. K-19e20/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1011223-81.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) JOÃO VIGNADO FILHO, RG 17.242.348, CPF 102.167.928-35, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Associação dos Moradores e Proprietarios dos Parques Luciamar e Xangrila, alegando em síntese:o requerido 
acima é um dos proprietários do o imóvel Lote 2 – Quadra G, situado nas dependências da Associação de Moradores e 
Proprietários dos Parques Luciamar e Xangrilá, conforme matrícula nº 41.005 do 1ºCRI de Campinas/SP. Ocorre que os 
Requeridos não vêm cumprindo com suas obrigações junto à requerente, encontrando-se em atraso com as cotas de rateio de 
despesas/taxas associativas, totalizando um débito no valor de R$ 23.435,71. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 24 de fevereiro de 2025  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 5ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202, Centro - CEP 01501-900,

Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1090058-23.2023.8.26.0100 Classe: 
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: 
BANCO BRADESCO S/A Executado: Marcos Endo de Oliveira Nicolini e outros 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1090058-
23.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Coube de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Trabuca Restaurante e Entretenimento Ltda, CNPJ/MF 25.181.030/0001-
72, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi ajuizada ação de Execução, bem 
como a Marcos Endo de Oliveira Nicolini, CPF/MF 073.577.478-16 e Ester Endo de 
Oliveira Nicolini, CPF/MF 153.641.808-08, para cobrança da quantia de R$ 3.792.279,94 
(agosto/2023 – fls. 71), dívida esta oriunda do Instrumento Particular de Confissão de 
Dívida e Outras Avenças nº 385/5698834, firmado em 27/05/2022. Estando o 
representante legal da executada em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital 
para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, sob pena de 
penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária será reduzida pela 
metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do exeqüente e 
depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, 
poderá a executada requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026664-63.2024.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MINEWORLD SOCIEDADE ANÔNIMA, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Erick Fabrício Mafra, alegando, em síntese, inadimplemento contratual. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de se presumirem como verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora, nos termos do Art. 344 do Código de Processo Civil, e ser considerado 
revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 05 de fevereiro de 2025. 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Conselheiros de Administração da Companhia Metropolitana 
de Habitação de São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no dia 27 de março de 2025, às onze horas, no Gabinete 
da Presidência, na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: - PAUTA: 1- ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - SEI 7610.2025/0000872-2

São Paulo, 18 de março de 2025.
Alexandre Modonezi de Andrade

Membro do Conselho de Administração
Diogo Batista Soares

Diretor Presidente da COHAB-SP

Santa  Cruz Participações S/A.
 CNPJ nº 60.890.746/0001-40 - NIRE 35.300.054.512

AVISO AOS ACIONISTAS
 Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas,
na sede Social à Rua da Consolação, 1992 – 2º andar
– conjunto 22 – Cerqueira Cesar – São Paulo (SP), os
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6404 de
15/12/76, relativos ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2024.

São Paulo, 20 de março de 2025.
RODOLFO DE ALMEIDA PRADO - Diretor Presidente

Kanaflex S/A Indústria de Plásticos
CNPJ/MF: 43.942.598/0001-40 - NIRE: 35300147707

Edital de Convocação  - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convidados os senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no próximo dia 27 de 

março de 2025, às 9:00h, na sua sede social, situada na Rua José Semião Rodrigues Agostinho, 282, Sala 1, Bairro 

de Quinhau, Embu das Artes/SP, CEP: 06833-905, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias da ordem do 

dia: 1. Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 

2024 e o Relatório dos Auditores Independentes; 2. Fixar a remuneração da Diretoria para o exercício de 2025.

Embu das Artes, 18 de março de 2025

A Diretoria

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
C.N.P.J. nº 60.498.417/0001-58  NIRE 3530001471-5
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas da São Paulo Transporte S/A, para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará em 22 de abril de 2025, 
com início às 11 horas, em sua sede social, nesta Capital, na Rua Boa Vista nº 236, no 
8º andar, a fim de tomarem conhecimento e deliberarem sobre os seguintes assuntos:
1. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1.1 Exame, discussão e votação do Relatório Integrado da Administração, das 
Demonstrações Contábeis, do Relatório dos Auditores Independentes, do Relatório 
de Asseguração Limitada e dos Pareceres do Conselho Fiscal e do Conselho de 
Administração, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024;
1.2 Eleição dos Membros do Conselho Fiscal, para o exercício 2025;
1.3 Eleição dos Membros do Conselho de Administração, para o período de mandato 
de 21 de abril de 2025 a 20 de abril de 2027; 
1.4 Outros assuntos de interesse social.
Continuam à disposição dos Senhores Acionistas desta Sociedade, na 
Superintendência Financeira da Diretoria de Administração e de Infraestrutura, na Rua 
Boa Vista, 236 – 2º andar, fundos, os documentos a que faz referência o artigo 133 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativos ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024.

São Paulo, 13 de março de 2025. 
EURÍPEDES SALES

Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028943-90.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KAIQUE MACEDO 
BUENO, RG 42111131, CPF 424.807.538-59 e Maria Isabel Rondoni Ferreira que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Tamiris Ruiz Teixeira, alegando em síntese que houve a colisão do veiculo marca/mod.Fiat/ Marea HLX, placa DII3G75, renavam 
784050546, ano fab.2002, com seu veiculo marca/mod. Volks-Wagen/T Cross CL TSI-AD, ano 2021, placa FWX8A05, renavam 1285871089 
em 20/03/ 2022 no cruzamento da Av. Maria Campos, 100 com a Av. dos Autonomistas, Centro-Osasco SP. Foi lavrado e B.O nº 
202203200124467 e acionado o seguro cabendo a autora o pagamento da franquia no valor de R$5.114,00. O valor da causa no ato do 
ajuizamento da ação em 26/09/2022 é de R$10.114,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Osasco,aos 25 de fevereiro de 2025.   | 20,21 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049676-67.2024.8.26.0224. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FPC Embalagens e Derivados Ltda, CNPJ
18.586.018/0001-82, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Banco Volkswagen S/A, objetivando a cobrança de R$ 21.836,21 (julho/2024), oriunda
do inadimplemento da cédula de crédito bancário nº 46919545, anexa aos autos. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para em 03
dias efetuar o pagamento integral da dívida atualizada ou oferecer bens (suficientes) à penhora,
sob pena de penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos,
ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá o executado
requerer seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 745-A do CPC. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos de direito é expedido o
presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022585-44.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MOISES SASSO DA CRUZ, Brasileiro, Solteiro, RG 41.395.376-2, CPF 327.028.198-69, mãe Nilza Aparecida
Sasso da Cruz, Nascido/Nascida 24/04/1983, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Associação Ranieri de Educação e Cultura Ltda, alegando em síntese: Requer Execução ante a inadimplência
do débito, para o executado pagar pagar a dívida valor de R$ 6.029,82, custas e despesas processuais, além de
honorários advocatícios, fixados no patamar de 10%, no prazo de 3 dias, a contar da citação, após o prazo do
presente edital de 20 dias; Fica o executado ciente de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil,
em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade
ou oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência ou ainda no lugar dos embargos, mediante
o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até seis
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art.916 do CPC). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru,
aos 13 de janeiro de 2025. K-20e21/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013566-74.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Silvia Lopes de Oliveira Gomes e Vanderlei Amaro Gomes, que lhe foi proposta uma ação de Notificação
por parte de IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL EIRELI, alegando em síntese: Requer o pagamento
das parcelas em atraso referentes o contrato de compra e venda do lote 47-B da quadra 10, no loteamento localizado
no Parque Continental. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de fevereiro de 2025. K-20e21/03

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1011533-43.2017.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Heriberto Jonas Carteira
Identidade Argentina nº 6.378.355 e Bertha Michael de Jonas Carteira Identidade Argentina nº , 3.842.762, CPF’s
ignorados que Marcus de Oliveira Queiroz da Silva e outros ajuizaram Ação de Procedimento Comum (valor da causa
R$61.247,47 – 5/04/2017) objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel situado na Rua Artur Sievers, 22,
consistente no terreno correspondente ao lote 12 da quadra 01 da Vila Albertina, no 22º Subdistrito – Tucuruvi, com
área de 504,36m² e C.M. 128.158.0017. Estando os corréus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15
dias, após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital e publicado na forma da lei. SP, 17/03/2025. K-20e21/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017037-22.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WASHINGTON CAETANO, CPF 359.491.188-80, JORGE WASHINGTON GONÇALVES
DA ROCHA, CPF142.689.918-16, casado com ALESSANDRA SOARES SANTOS DA ROCHA, que lhe foi proposta uma
ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Clovis Ashcar, reintegrados na posse da integralidade
dos Imóveis descritos e caracterizados nas matrículas 148.030 e 148.021 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de
São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2024. K-20e21/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1031373-17.2023.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Débora Thaís de Melo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Joao Carlos Mendes, CPF: 01030608806 e a Truck Trans Implementos Rodoviários
Ltda CNPJ 44.260.318/0001-87 que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Dominio Industria e
Comercio de Tintas e Vernizes Ltda Epp, para cobrança do valor de R$ R$3.016,32 (dez/23), decorrente de
inadimplemento de 03 faturas vencidas entre 16.06.23 a 07.07.23, oriundas das NF’s 11209 e 11271. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios,
nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no
prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o
título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2025. K-20e21/03

3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1021921-68.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) requerido(s)/titulares do domínio/confrontantes:
LUIZ CARLOS DA SILVA, SIMONE HERNANDES DA SILVA, SUNG YUEH SAN, PENG EM MEI réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fernanda de Magalhães
Montenegro de Almeida, Mayara Magalhaes Montenegro de Almeida, Andre Magalhaes Montenegro de Almeida e
Estela Dalva Magalhães Montenegro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando imóvel localizado na Rua Maria Paula
Motta, 981, Jardim Presidente Dutra, Guarulhos-SP. CEP07171-14, descrito como UM LOTE DE TERRENO, constituído
de parte do Lote 21 (vinte e um) da quadra CH-3 , do loteamento denominado JARDIM PRESIDENTE DUTRA,
perímetro urbano do deste distrito, município e comarca de Guarulhos -SP, com inscrição municipal sob o nº
092.25.06.2804.00.000-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 24 de fevereiro de 2025. K-20e21/03

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
Início 1ª Praça: 25/03/2025 às 15:00hs - Término 1ª Praça: 27/03/2025 às 15:00hs.
Início 2ª Praça: 27/03/2025 às 15:01hs - Término 2ª Praça: 07/04/2025 às 15:00hs.
Avaliação: R$ 417.828,24 - Lance mínimo em 2ª Praça: R$ 335.744,11
Bem: Imóvel residencial em Planalto Verde, Ribeirão Preto/SP. Rua José Roberto Bruno, nº 211, Planalto Verde,
Ribeirão Preto/SP.
Comissão: O arrematante pagará ao leiloeiro 5% de comissão sobre o valor da arrematação.
Leiloeiro: Rogério Soares de Pádua - JUCESP: 1.026.
www.destakleiloes.com.br - (11) 3107-0933 K-20e21/03

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL XII

NOSSA SENHORA DO Ó - 2ª VARA CÍVEL
Rua Tomas Ramos Jordão, nº 101, Sala 318, Freguesia do Ó – CEP 02736-000, 
Fone: (11) 3405-7517, São Paulo-SP - E-mail: upjnossasrao1a7cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005233-47.2013.8.26.0020 Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Requerente: Banco Bradesco 
S/A Requerido: Estilo Hum Comércio e Artes Gráficas Ltda Epp e outros EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005233-47.2013.8.26.0020 A MM. Juíza 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, 
Dra. Daiane Thaís Souto Oliva de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDUARDO 
TEIXEIRA DE MEDEIROS, CPF 152.644.018-02, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança de R$ 
175.519,49 (jul/2013 - fls. 58), dívida esta oriunda do Instrumento Particular de Confissão de 
Dívida e Outras Avenças nº 530/6.283.676, com emissão de Nota Promissória, firmado em 
26/10/2012. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a citação e intimação 
por edital, para que em 03 dias úteis, após os 30 dias supra, pague o débito atualizado (caso 
em que a verba honorária será reduzida pela metade), sob pena de penhora. No prazo para 
embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução 
mais custas e honorários advocatícios, poderá o executado requerer o pagamento do 
restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. 
No caso de não pagamento, o arresto procedido (sobre as quantias de R$ 4,80, R$ 272,26, 
R$ 10,47, R$ 1.590,30, R$ 690,49, R$ 690,49 e R$ 13,42 - fls. 63/67) será convertido em 
penhora, passando a fluir, automaticamente, o prazo de 15 dias úteis para oferecimento 
de embargos à execução. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006725-73.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO 
MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) STUDIO JIC SERVICOS E PRODUCAO DE BELEZA, CNPJ 
35386436000145, com endereço à Rua Justino Paixao, 755, sala 15, Maua, CEP 09580-720, São Caetano do 
Sul - SP e JOSE ISAC DA COSTA, CPF 05787153332, com endereço à Avenida Pavao, 362, Indianopolis, CEP 
04516-010, São Paulo - SP, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese ser credor do(s) executado(s) da quantia de R$ 100.000,00, re-
ferente ao saldo devedor do Contrato de financiamento para aquisição de bens, garantido por Alienação Fiduciária. 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, após o decurso do prazo do presente edital, no prazo de 03 (três) 
dias, paguem a dívida, isenta de custas e honorários advocatícios ou no prazo de 15 dias apresente Embargos à 
Execução, facultando ao executado, nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depó-
sito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer 
autorização do juízo para pagarem o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês. A opção pelo parcelamento importa renúncia 
ao direito de opor embargos (art. 916, 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 07 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012356-08.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAI-
BICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PRISCILA SAVAGLIA SALATINO FEIX, Brasileira, Solteira, Em-
presária, CPF 105.186.768-11, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Banco Bradesco S/A, objetivando para cobrança de R$ 65.987,79 (setembro/2017), oriunda da Cédula de Crédi-
to Bancário – Empréstimo Capital de Giro – Contrato n° 351/648331, de 06/01/2017. Encontrando-se a executada 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, 
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na 
época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 
827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 
30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, per-
mitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será no-
meado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1)OLGA RI ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 15.398.762/0006-70, com sede na Rua Doutor Andrade
Pertence, 60, CEP 04549-020, Vila Olímpia, São Paulo/SP, (2) OLGA RI ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob
o nº 15.398.762/0004-08, com sede na Av. José César de Oliveira, 21, CEP 05317-000, Vila Leopoldina, São Paulo/
SP, representadas nas formas de seus Contratos Sociais, doravante denominadas “EMPRESAS”, e, de outro o
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO
- SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala
205, Jaguaré, CEP 05335-050, São Paulo/SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados nas EMPRESAS para Assembleia Virtual que ocorrerá: Nas EMPRESAS (1) e (2) no dia 25/03/2025, com
início às 16:00 e término às 17:00. Os endereços eletrônicos para votação serão divulgados através de comunicados
que serão fixados nas dependências das empresas, bem como as minutas do Acordo Coletivo de Trabalho objeto
das tratativas, serão discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dia:piso e correção salarial, tipos de jornada,
adicional de hora extra e noturna, refeição, vale transporte, benefícios, escala de folga, banco de horas, trabalho
aos domingos e feriados, intrajornada, contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência
dos trabalhadores. As votações e a homologação dos instrumentos coletivos obedecerão às disposições estatutárias
e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 20 de março de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

Nobre Seguradora do Brasil S.A.
Em Liquidação Extrajudicial

CNPJ nº 85.031.334/0001-85

AVISO

A Liquidante da Nobre Seguradora do Brasil S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, inscrita 
no CNPJ nº 85.031.334/0001-85, informa aos interessados que o Quadro Geral de 
Credores (QGC), atualizado para a data-base em 31/12/2024, se encontra disponível no 
site  para conhecimento geral, podendo qualquer interessado, no www.nobre.com.br,
prazo de dez dias, impugnar a legitimidade, o valor e a classificação dos créditos 
inseridos, alterados ou excluídos em relação ao QGC data-base 30/09/2024, 
disponibilizado em 29/10/2024 e posteriormente em 30/10/2024.
Por fim, informa-se que o Quadro Geral de Credores também consta no Processo 
SUSEP nº 15414.605404/2020-51, e maiores informações estão disponíveis no site da 
Liquidanda acima citado.
São Paulo/SP, 20 de março de 2025.

MARISTELA IPARRAGUIRRE DE OLIVEIRA BRAVO
Liquidante

G9 CERVEJAS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF – 24.131.218/0001-43 - NIRE – 35.300.562.780

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Srs. Acionistas da sociedade, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se-á no dia 
04/04/2025, às 10h00m, de forma exclusiva virtual, através do link a ser enviado no e-mail dos acionistas, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) AGO: Deliberar e aprovar as Relatório da Administração, Resul-
tados Financeiros e das Demonstrações Financeiras exercício social findos 2024; (ii) AGE: Deliberar e aprovar 
sobre abertura de uma sociedade com objeto social setor eventos; (iii) Deliberar e aprovar sobre encerramento 
das sociedades Armazém Araraquara Mini Comércio de Bebidas e Conexos Ltda, CNPJ 29.831.916/0001-75, 
e Araraquara Mini 2 Comércio de Bebidas e Conexos Ltda, CNPJ 30.455.573/0001-70; (iv) Deliberar e apro-
var sobre abertura loja Armazém Itaquera; (v) Deliberar e aprovar sobre a abertura loja Armazém Rio Preto 
para uso da marca “Armazém da Cerveja”; (vi) deliberar e aprovar previsão orçamentária para exercício 2025;  
(vii) outros assuntos de interesse social. Marcelo Gomes Tofanelli – Diretor Presidente.                         (20,21,22)

GRUPO CERVEJA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF – 24.323.956/0001-92 - NIRE – 35.300.489.446

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Srs. Acionistas da sociedade, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se-á no 
dia 04/04/2025, às 09h00m, de forma exclusiva virtual, através do link a ser enviado no e-mail dos acionistas, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) AGO: Deliberar e aprovar as Relatório da Administração, 
Resultados Financeiros e das Demonstrações Financeiras exercício social findos 2024; (ii) deliberar e aprovar 
sobre a Destinação do Lucro Líquido e Distribuição de Dividendos; (iii) AGE: Deliberar e aprovar sobre mode-
lo de franquias por empresa contratada; (iii) Deliberar e aprovar previsão orçamentária para exercício 2025;  
(v) outros assuntos de interesse social. Marcelo Gomes Tofanelli – Diretor Presidente.                           (20,21,22)

SERENA DESENVOLVIMENTO S.A.
CNPJ: 42.385.499/0001-42 - NIRE: 35.300.571.16-9

COMUNICAÇÃO DE RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL DAS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM DUAS SÉRIES,  

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA DESENVOLVIMENTO S.A.
Prezados(as) Debenturistas, Agente Fiduciário, B3, Escriturador e Agente de Liquidação, A SERENA DESENVOLVIMENTO S.A., sociedade anônima sem registro de capital aberto 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjunto 123 e 124, Vila 
Olímpia, CEP 04.552-040, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 42.385.499/0001-42 (“Companhia”, “Emissora” ou 
“Serena Desenvolvimento”), vem, pela presente, em cumprimento ao disposto na Cláusula 5.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, 
da Serena Desenvolvimento S.A.”, celebrado em 01 de junho de 2022, conforme aditado em 24 de junho de 2022 (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), comunicar à V.sas que a Companhia realizará o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures objeto da Escritura de Emissão, conforme 
faculdade prevista à Companhia constante da Cláusula 5.1.1 da Escritura de Emissão, nos termos abaixo indicados (“Resgate Antecipado Facultativo Total”): (a) Data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total: 25 de março de 2025 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total”); (b) Quantidade de Debêntures que serão resgatas: a totalidade 
das Debêntures, qual seja, 650.000 (seiscentos e cinquenta mil) Debêntures; e (c) Estimativa prévia do valor do Resgate Antecipado Facultativo Total: o valor devido pela 
Companhia em razão do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures a serem resgatadas, acrescido 
(i) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a data do pagamento da 
Remuneração anterior, qual seja, 16 de dezembro de 2024, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, e (ii) de prêmio 
equivalente a 0,50% (um por cento) flat calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a Data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”); O montante total estimado (estimativa prévia) do Valor do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, na Data do Resgate Antecipado Facultativo Total, é de R$ 676.505.693,27 1. O pagamento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total será realizado por meio dos 
procedimentos (i) da B3, com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) do Escriturador, com relação às Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total serão canceladas pela Companhia, com a consequente (i) extinção de todas 
as obrigações da Companhia relacionadas às Debêntures, e (ii) liberação de todas as garantias outorgadas no âmbito da Emissão, mediante a celebração/outorga pelo Agente 
Fiduciário dos respectivos termos de liberação de garantia. Os termos iniciados em letra maiúscula utilizados nesta comunicação que não estiverem aqui definidos, estejam 
no singular ou no plural, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. Informações adicionais a respeito do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 
podem ser obtidas diretamente junto ao Time de Finanças Corporativas da Companhia / operfinancascorporativas@srna.co Assinado digitalmente pelos representantes da 
empresa Serena Desenvolvimento S.A., Andrea Sztajn e Alexandre Suguita. 1 Valor estimado considerando-se o CDI vigente nesta data, quaisquer ajustes serão refletidos no valor 
do efetivo resgate, em linha com o previsto na Escritura de Emissão.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
2024 2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais 17.697 (14.788)
Resultado do exercício 13.159 (61.217)
Ajustes para conciliar o prejuízo do exercício com o 
  caixa líquido aplicado nas atividades operacionais: 102 22.244
Reversão (constituição) de provisão para 
  devedores duvidosos - 16.700
Reversão (constituição) de provisão para obsolescência - 4.129
Depreciação do ativo imobilizado 102,14 338
Amortização do ativo intangível - 637
Juros de Empréstimos - -
Ganho/Perda na Venda de imobilizado/intangível - 440
Redução (aumento) nos ativos operacionais: 13.884 31.139
Contas a receber 11.642 18.002
Impostos a recuperar (1.854) 993
Adiantamento a fornecedor (1.329) 1.179
Estoques 4.503 8.509
Outros ativos 922 2.456
Aumento (redução) nos passivos operacionais: (9.449) (6.954)
Fornecedores (1.735) (24.833)
Salários e encargos sociais a pagar (3.473) (3.677)
Impostos a recolher 1.373 4.460
Adiantamento de clientes 2.743 17.096
Outros passivos (8.356)
Caixa aplicado nas atividades operacionais - -
Imposto de renda e contribuição social pagos - -
Juros de empréstimos pagos - -
Fluxo de caixa das atividades de investimento 50 (601)
Aquisições de ativos imobilizados 49,57 (601)
Adições ao ativo intangível - -
Fluxo de caixa das atividades de financiamento (11.472) 22.352
Pagamento de empréstimos e financiamentos (115) (871)
Mútuo com Partes Relacionadas (11.357) 23.223
Aumento (redução) do saldo de caixa 
  e equivalentes de caixa 6.275 6.963
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 20.377 14.102
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 14.102 7.138
Aumento (redução) do saldo de caixa 
  e equivalentes de caixa 6.275 6.964

SOLBRAS ENERGIA SOLAR DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.
CNPJ 17.942.789/0001-00 - NIRE 3530055276-8

Demonstrações financeiras dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 - (Em milhares de reais - R$)

DIRETORIA
Valdinei Henrique de Faria - Contador - CRC/SP SP 161935/O-8

Balanço patrimonial
Ativo 2024 2023
Caixa e equivalentes de caixa 20.377 14.102
Contas a receber 55.195 67.695
Estoques 15.290 19.995
Impostos a recuperar 33.091 31.240
Outros ativos - -
Adiantamento a Fornecedor 4.999 3.214
Total do ativo circulante 128.952 136.245

Imobilizado 865 1.017
Intangível - -
Total do ativo não circulante 865 1.017

  
Total do ativo 129.817 137.262

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital 
social

Lucros/
Prejuízos 

acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 10.000 14.132 24.132 
Resultado do exercício - 11.440 11.440 
Ajuste de exercícios anteriores - 325 325 
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - 25.897 -
Resultado do exercício - (61.217) -
Ajuste de exercícios anteriores - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 10.000 (35.321) (25.321)
Resultado do exercício - (84) (84)
Ajuste de ex. anteriores (IRPJ Diferido) - 13.243 13.243 
Saldo em 31 de dezembro de 2024 10.000 (22.161) (12.161)

Demonstrações do Resultado Abrangente
2024 2023

Resultado líquido do exercício 13.159 (61.217)
Outros resultados abrangentes (ORA) - -
Resultado abrangente total do exercício 13.159 (61.217)

Demonstrações do Resultado
2024 2023

Receita bruta 63.581 95.300 
Devolução de vendas (23.501) (32.084)
Impostos sobre a receita (2.987) (5.535)
Receita líquida 37.093 57.681 
Custo dos produtos vendidos (23.723) (69.372)
Lucro bruto 13.371 (11.691)
Despesas gerais, administrativas e vendas (11.820) (34.846)
Resultado antes das receitas (despesas) 
  financeiras líquidas e impostos 1.550 (46.537)
Receitas financeiras 8.197 707 
Despesas financeiras (9.831) (9.762)
Resultado antes dos impostos (84) (55.593)
Imposto de renda e contribuição social corrente - (5.625)
Ajuste de ex. anteriores (IRPJ Diferido) 13.243 - 
Lucro líquido do exercício 13.159 (61.217)

Passivo 2024 2023
Fornecedores 19.243 20.978 
Impostos a recolher 5.793 5.641 
Salários, encargos sociais e mão de obra a pagar 4.205 5.739 
Adiantamentos de clientes 14.448 19.730 
Empréstimos e financiamentos 923 1.771 
Total do passivo circulante 44.613 53.860 
Empréstimos e financiamentos LP - -
Mútuo com partes relacionadas 97.366 108.723 
Total do passivo não circulante 97.366 108.723 
 Patrimônio líquido 
Capital social 10.000 10.000 
Lucros acumulados (22.161) (35.321)
Total do patrimônio líquido (12.161) (25.321)
Total do passivo e patrimônio líquido 129.817 137.262 

Anuncie:  

11. 3729-6600  
comercial@gazetasp.com.br
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